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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº___ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


[bookmark: _GoBack]Acrescenta ação CRIAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ABORDAGEM SOCIAL ESPECIALIZADA EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0024 – Proteção Social Especial de Média Complexidade

	TÍTULO DA AÇÃO
	CRIAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ABORDAGEM SOCIAL ESPECIALIZADA EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implementar na cidade grupos de abordagem social especializados em crianças e adolescentes visando garantir efetividade na ação.

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	Assistência Social

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Sec. Mun. de Assistência Social e Economia Solidária
	SUBFUNÇÃO  
	Assistência à Criança e ao Adolescente

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Sistema Implementado
	Unidade
	01
	R$ 150.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 – Cidade Urbanizada

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 – Operacionalização de Obras e Reformas

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Empresa Mun de Moradia, Urbanização e Saneamento

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$  176.598.583,09

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 150.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
		Com o crescimento da pobreza no país, é notório o crescimento de crianças e adolescentes em situação de rua, mendicância e trabalho infantil. Não raro vemos e somos abordados nas ruas de nossa cidade por grupos de crianças e adolescentes vendendo guloseimas e pedindo dinheiro. 
	Essa realidade não deve e nem pode ser normalizada. O trabalho infantil e ilegal tira o que de mais precioso têm nossas crianças: o direito de sonhar e o direito de serem somente crianças. Essas crianças que por vezes encontramos na rua em horário escolar, que deveriam estar brincando, estão na rua para ajudar em casa e por isso devem ser tratadas como vítimas e não como culpadas. 
	Como bem sabido, as equipes de abordagem social não tem o poder de obrigar ninguém as a acompanhar, contudo, se tratando de crianças e adolescente, elas, certamente, têm que ter um olhar mais cuidadoso e focado para esse grupo, de forma que a presença das equipes, ao invés de fazer com que as crianças fujam, vejam que são nas equipes que poderão obter ajuda para sair da triste situação seja de rua, seja de mendicância, seja de trabalho infantil. 
 	Equipes especializadas em abordagem a crianças e adolescentes são vistas em diversos munícipios limítrofes à Niterói, como São Gonçalo e Rio de Janeiro, e mostram, estaticamente, que quando a abordagem é feita por grupos de abordagens especializados em abordagem a crianças e adolescentes, a abordagem é melhor sucedida. 
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